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OS ASPECTOS LEGAIS DO INVESTIMENTO ESTRANGEIRO NA ÁREA DE INFORMÁTICA * – PARECER.

1. O SISTEMA CONSTITUCIONAL E A ORDEM ECONÔMICA

Necessário se faz breve escorço sobre a ordem econômica e social plasmada na Constituição Federal, para que se possa enfrentar o problema concernente ao investimento estrangeiro no direito pátrio.

A lei maior brasileira é de 1967, tendo já recebido 27 emendas e devendo ser reformulada, em grande parte, nos próximos 4 anos, pelo novo Congresso, que recebeu poderes constituintes derivados de extensão maior que os outorgados aos Legislativos anteriores 
.

A mais importante emenda das vigentes é aquela de nº 1, promulgada em 1969, que reformulou a Constituição por inteiro.

A Constituição brasileira é dividida em 4 grandes títulos, a saber:  I. Organização Nacional; II. Declaração de Direitos; III. Ordem Econômica e Social e IV. Família, Educação e Saúde.

O Título da Ordem Econômica e Social é composto dos artigos 160 a 174, embora outros dispositivos entrelacem-se nos demais títulos.

A Ordem Econômica e Social está esculpida na Constituição, a partir de um modelo neo-liberal, sendo seus mais relevantes artigos os de nºs 160, 163 e 170
.

O primeiro deles projeta os seis princípios dominantes, estando assim redigido:

“Art. 160: A ordem econômica e social tem por fim realizar o desenvolvimento nacional e a justiça social, com base nos seguintes princípios:

I. liberdade de iniciativa;

II. valorização do trabalho como condição da dignidade humana;

III. função social da propriedade;

IV. harmonia e solidariedade entre as categorias sociais de produção;

V. repressão ao abuso do poder econômico, caracterizado pelo domínio dos mercados, a eliminação da concorrência e o aumento arbitrário dos lucros; e

VI. expansão das oportunidades de emprego produtivo”.

De relevar-se que a liberdade de iniciativa, de um lado, e a repressão ao abuso do poder econômico, de outro, representam a tônica dominante do processo econômico, que adere, portanto, à economia de mercado, com instrumentos de controle aos desvios patológicos 
.

Privilegia ainda a Constituição brasileira a iniciativa privada em outro dispositivo, a saber o de número 170, assim redigido:

“Art. 170: Às empresas privadas compete, preferencialmente, com o estímulo e o apoio do Estado, organizar e explorar as atividades econômicas.

§ 1º: Apenas em caráter suplementar da iniciativa privada o Estado organizará e explorará diretamente a atividade econômica.

§ 2º: Na exploração, pelo Estado, da atividade econômica, as empresas públicas e as sociedades de economia mista reger-se-ão pelas normas aplicáveis às empresas privadas, inclusive quanto ao direito do trabalho e ao das obrigações.

§ 3º: A empresa pública que explorar atividade não monopolizada ficará sujeita ao mesmo regime tributário aplicável às empresas privadas” 
.

Por este, percebe-se claramente que a iniciativa econômica será impulsionada a partir do segmento privado, sem o Estado mero elemento complementar e subsidiário, sempre que insuficientemente a participação dos empresários.

Mais do que isto, o Estado concorrente, apenas pode sê-lo, em igualdade de condições, sem privilégios especiais, sobre dever dar apoio e estímulo à iniciativa privada.

É, portanto, o artigo 170 da Constituição Federal a regra que exprime a intenção do constituinte no concernente à ordem econômica e social.

Admite, todavia, a lei maior exceções ao princípio, estando a norma excepcional exposta no artigo 163, assim redigido:

“Art. 163: São facultados a intervenção no domínio econômico e o monopólio de determinada indústria ou atividade, mediante lei federal, quando indispensável por motivo de segurança nacional ou para organizar setor que não possa ser desenvolvido com eficácia no regime de competição e de liberdade de iniciativa, assegurados os direitos e garantias individuais.

§ único: Para atender a intervenção de que trata este artigo, a União poderá instituir contribuições destinadas ao custeio dos respectivos serviços e encargos, na forma que a lei estabelecer”
.

Por ele pode a União, por lei federal, intervir ou crias monopólio, por motivos de segurança nacional ou sendo insuficiente a iniciativa privada no desenvolvimento de determinadas atividades 
.

Tal dispositivo tem comportado duas ordens de interpretação por tribunais e doutrinadores, sem solução jurisprudencial definitiva.

Entendem uns que a garantia aos direitos individuais e a suplementação de atuação econômica seria apenas restrição imposta ao monopólio, visto que a explicitação constitucional está no singular e não no plural, entendendo outros que tais pressupostos dizem respeito ao processo monopolizador quanto ao processo intervencionista.

Os que advogam a primeira interpretação consideram que nenhuma restrição constitucional existe à intervenção, se decretada por lei federal, representando sua declaração o exercício do poder discricionário do Governo, em autêntico “ato de príncipe”. Neste caso, o artigo 170 lhe estaria submetido, passando a ser não mais regra, mas exceção, enquanto que o artigo 163, à luz do intervencionismo estatal, seria a regra 
.

Os que advoga a segunda interpretação entendem que o Estado apenas pode intervir para reprimir o abuso de poder econômico, por questão de segurança nacional vinculada ao disposto no artigo 89 da Emenda Constitucional nº 1/69 ou para suplementar a ineficiência da iniciativa privada, em nenhuma das hipóteses podendo atingir o direito individual ou as garantias constitucionais outorgadas ao cidadão ou residente.

Tal polêmica, ainda insolucionada, tem ofertado não pequenos problemas à discussão do papel do Estado na Economia, sendo, no momento, o mais agudo campo de debate aquele concernente à reserva de mercado criada para a indústria nacional de informática, com séries restrições à presença do capital estrangeiro, conforme veremos mais adiante.

2. A DISTINÇÃO CONSTITUCIONAL ENTRE NACIONAIS E ESTRANGEIROS

A Constituição brasileira reconhece quatro tipos de indivíduos naturais, a saber: brasileiros natos, brasileiros naturalizados, estrangeiros residentes e estrangeiros temporários, estando os apátridas subordinados ao regime de estrangeiros residentes ou temporários 
.

Os brasileiros naturalizados sofrem certas restrições, a que não estão submetidos os brasileiros natos, de acordo com o disposto no § único do artigo 145 da E.C. nº 1/69, assim redigido:

“Art. 145. .............

§ único: São privativos de brasileiros nato os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Ministro de Estado, Ministro do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal Militar, do Tribunal Superior Eleitora, do Tribunal Superior do Trabalho, do Tribunal Federal de Recursos, do Tribunal de Contas da União, Procurador Geral da República, Senador, Deputado Federal, Governador do Distrito Federal, Governador e Vice-Governador de Estado e de Território e seus substitutos, os de Embaixador e os das carreiras de Diplomata, de Oficial da Marinha, do Exército e da Aeronáutica”.

Por outro lado, o mais relevante artigo, que é o de número 153, cujo “caput” está assim redigido:

“Art. 153: A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: ...” (os grifos são nossos),

assegura aos brasileiros natos ou naturalizados e aos residentes estrangeiros igualdade de direitos e garantias, sem qualquer distinção.

Os estrangeiros temporários têm idêntica garantia constitucional, sempre que a lei ordinária permitir, podendo, todavia, perder tais garantias, sem necessidade de alteração da lei maior, em face de conjuntura interna ou externa.

Estão, pois, em situação pessoal de provisoriedade legal, ao contrário dos estrangeiros residentes, que têm estatuto constitucional e definitivo assegurado.

Algumas restrições, todavia, a lei impõe ao estrangeiro residente, como, por exemplo, limitações na extensão de terras que possa adquirir, estando, portanto, em condição legal inferior à do brasileiro naturalizado, como este está em relação ao brasileiro nato, que pode galgar a todos os cargos da Administração Pública e aquele não 
.

O aspecto interessante, todavia, é que a pessoa jurídica, ao contrário da pessoa natural, não sofre, constitucionalmente, maiores restrições, salvo raros e expressos casos, se constituída no Brasil, embora com controle externo ou de estrangeiros residentes no país
.

Assim é que o artigo 153 § 23 da Constituição Federal, aplicado igualmente a estrangeiros residentes e a brasileiros, princípio que se integra ao § 1º, ambos assim redigidos:

“§ 23: É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, observadas as condições de capacidade que a lei estabelecer”;

“§ 1º: Todos são iguais perante a lei, sem distinção de sexo, raça, trabalho, credo religioso e convicções políticas. Será punido pela lei o preconceito de raça”,

não distingue entre o detentor do controle em função da sua nacionalidade, desde que domiciliado no país.

O que, entretanto, dá a exata dimensão do princípio que faz prevalecer a lei do domicílio sobre a lei da nacionalidade no concernente às pessoas jurídicas, é que a lei da nacionalidade só pode ser expressamente elencada para restringir direitos, quando explicitamente a Constituição Federal lhe fizer menção
.

Assim sendo, o artigo 174 reza:

“Art. 174: A propriedade e a administração de empresas jornalísticas, de qualquer espécie, inclusive de televisão e de radiodifusão, são vedadas:

I. a estrangeiros;

II. a sociedades por ações ao portador; e

III. a sociedades que tenham, como acionistas ou sócios, estrangeiros ou pessoas jurídicas, exceto partidos políticos.

§ 1º: A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa das empresas mencionadas neste artigo caberão somente a brasileiros natos.

§ 2º: Sem prejuízo da liberdade de pensamento e de informação, a lei poderá estabelecer outras condições para a organização e o funcionamento das empresas jornalísticas ou de televisão e de radiodifusão, no interesse do regime democrático e do combate à subversão e à corrupção” (os grifos são nossos),

optando pela adoção da lei da nacionalidade sobre a lei do domicílio para tornar nacional a imprensa jornalística, idêntico sendo o espírito do artigo 173 
:

“Art. 173: A navegação de cabotagem para o transporte de mercadorias é privativa dos navios nacionais, salvo caso de necessidade pública.

§ 1º: Os proprietários, armadores e comandantes de navios nacionais, assim como dois terços, pelo menos, dos seus tripulantes, serão brasileiros natos.

§ 2º: O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos navios nacionais de pesca, sujeitos a regulamentação em lei federal” (os grifos são nossos).

É esta a razão pela qual a lei 4.131/62, que disciplina o capital estrangeiro no Brasil, em seu artigo 2º não permitiu diferenças entre a empresa constituída no país, independente de seu controle, estando assim redigido:

“Art. 2º: Ao capital estrangeiro que se investir no país, será dispensado tratamento jurídico idêntico ao concedido ao capital nacional em igualdade de condições, sendo vedadas quaisquer discriminações não previstas na presente lei” (grifamos),

artigo este mantido pela Lei 6.404/76, artigo 299 assim redigido:

“Art. 299: Ficam mantidas as disposições sobre sociedades por ações, constantes de legislação especial sobre a aplicação de incentivos fiscais nas áreas da SUDENE, SUDAM, SUDEPE, EMBRATUR, e Reflorestamento, bem como todos os dispositivos das Leis nºs. 4.131, de 3 de dezembro de 1962, e 4.390, de 29 de agosto de 1954” (os grifos são nossos) 
.

A Constituição Federal não cria no setor de computação qualquer espécie de restrição à presença de capital estrangeiro, à reserva de mercado ou à constituição de empresas nacionais sob controle externo, razão pela qual o mesmo era regido pela lei das sociedades por ações até o advento da Lei 7.232/84, cuja constitucionalidade tem sido objeto de polêmica ainda insolucionada e cujas conseqüências econômicas têm ofertado não poucos problemas ao relacionamento do Brasil com os Estados Unidos.

3. REGIME JURÍDICO DO INVESTIMENTO INTERNACIONAL

O estatuto básico para o investimento estrangeiro no país é a lei 4.131/62, que ainda rege suas linhas fundamentais 
.

Por tal estatuto, há três formas de inversões externas admitidas no país, a saber: através de financiamentos, através da transferência de tecnologia e através da aplicação de capital de risco.

A lei 4.131/62 foi promulgada, à luz da Constituição de 1946, mas recebida pela nova Constituição (1967), atualmente em vigor, por não conflitarem seus dispositivos com o novo sistema legal.

O princípio da recepção, fundamental no direito brasileiro, que já teve 6 Constituições desde sua independência em 1822 (1824, 1891, 1934, 1937, 1946 e 1957), determina que toda a legislação promulgada à luz da lei maior anterior, que não conflite com as linhas da nova Carta Magna, deve ser recebida pela nova ordem jurídica, como se por ela veiculada 
.

Assim a lei 4.131/62 foi recebida, sem transtornos ou modificações pela nova ordem constitucional, por integrada na filosofia exposta no Título da Ordem Social e Econômica.

Por outro lado, o sistema brasileiro no controle do câmbio, não permite que as entradas e saídas de moeda estrangeira possam ser feitas sem autorização do Banco Central, órgão que equivale ao Sistema da Reserva Federal dos EUA.

A diferença está em que o SRF é entidade independente, em seus 11 Distritos, da Secretaria do Tesouro, enquanto o Banco Central é órgão do Ministério da Fazenda, no sistema brasileiro, submetido pois à formulação da política macroeconômica desse órgão 
.

Por esta razão, nem sempre o dirigismo monetário livra-se dos demais problemas inerentes à política financeira do Governo, visto que a disciplina jurídica da moeda e do crédito não é formalizada com a independência que o SRF conseguiu nos E.U.A., mas como mero instrumento do respectivo Ministério.

Tanto as leis 4.131/62, 4.595/64 e 4.728/65, surgidas antes da atual Constituição, como a lei complementar nº 12, surgida por força do artigo 69 da E.C. nº 1/69 e cuja legalidade tem sido contestada, outorgam poderes excessivos de interferência ao Ministro da Fazenda, na definição da linha e alterações do sistema monetário, sem necessidade de consulta ao Poder Legislativo 
.

Tal delegação de competência legislativa tem sido contestada à luz do disposto no artigo 5º da Emenda Constitucional nº 1/69 assim redigido:

“Art. 6o: São Poderes da União, independentes e harmônicos, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

§ único: Salvo as exceções previstas nesta Constituição, é vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições; quem for investido na função de um deles não poderá exercer a de outro” (os grifos são nossos),

que veda tal delegação, não sendo a matéria excepcionada no texto constitucional 
.

Desta forma, o investimento estrangeiro, apesar de regido por lei, submete-se a regime de duvidosa delegação de competência legislativa outorgada ao Banco Central, único órgão capaz de legitimá-lo e que “legisla” através de Resoluções, à revelia do Congresso Nacional.

A primeira forma de investimento (financiamento) – para permitir o retorno de juros e capital – deve ser realizada necessariamente sob o controle do Banco Central, através da Lei 4.131/62, ou por agentes financeiros supervisionados pelo Banco Central, no sistema da Resolução Bacen 63. A diferença entre o dólar oficial e o do câmbio negro, que tem variado entre 25 a 100%, não poucas vezes traz perturbações aos tomadores de recursos ou aos banqueiros. Deve-se lembrar que o receio de minidesvalorizações ou maxidesvalorizações, não obstante a excessiva dívida externa do Brasil (100 bilhões de dólares), contrata, entretanto, em 4/5 pelos Poderes Públicos para a realização de bons e de maus projetos oficiais, tem levado o empresariado privado a não correr riscos de pedir financiamentos ao Exterior
, não obstante tenha densidade econômica própria para contrair empréstimos no Exterior.

A segunda forma de investimentos permitida é a transferência de tecnologia. Para que tal tipo de investimento seja aceito mister se faz seu reconhecimento prévio pelo Instituto Nacional de Propriedade Industrial, para posterior registro no Banco Central. Os tipos permitidos de transferência são, segundo os A.N. nº 15, 32 e regulamentação posterior, os seguintes, com sua devida explicitação:

“1. A licença é o contrato que se destina especificamente a autorizar a exploração efetiva, por terceiros, do objeto de patente regularmente depositada ou concedida, nos termos do Código da Propriedade Industrial.

2. A licença é o contrato que se destina especificamente a autorizar o uso efetivo, por terceiros, de marca ou propaganda, regularmente depositada ou registrada, nos termos do Código da Propriedade Industrial.

3. Considera-se de fornecimento de tecnologia industrial o contrato que tem por finalidade específica a aquisição de conhecimentos e de técnicas não amparadas por direitos de propriedade industrial depositados ou concedidos e a serem aplicados na produção de bens de consumo ou de insumos em geral.

4. Considera-se de cooperação técnico-industrial, o contrato que tem por finalidade específica a aquisição de conhecimentos, de técnicas e de serviços requeridos para a fabricação de unidades e subunidades industriais, de máquinas, equipamentos, respectivos componentes e outros bens de capital, sob encomenda.

5. Considera-se de serviços técnicos o contrato que tenha por finalidade específica o planejamento, a programação e a elaboração de estudos e projetos, bem como a execução ou prestação de serviços de caráter especializado, de que necessita o sistema produtivo do país”
.

A dificuldade em evitar evasão de divisas na aquisição de tecnologia disfarçada acarreta idêntica dificuldade na aprovação pelo INPI de qualquer investimento nesta área, processos havendo, que tramitam durante anos, muitas vezes com tecnologia já ultrapassada, à hora da aprovação
.

A última e melhor forma de investimento, segundo a doutrina, é o investimento direto, cujo registro se faz apenas no Banco Central e com direito a repatriamento de capital e remessa de dividendos. Não obstante liberal a política nacional no concernente ao investimento direto, hoje em torno de 26 bilhões de dólares no país, tem havido redução de investidores.

No campo da informática, apenas o primeiro tipo de investimento internacional é livre de restrições.

4. O SISTEMA TRIBUTÁRIO PARA O CAPITAL ESTRANGEIRO

O Sistema Tributário brasileiro é rígido. Compõem-se de cinco espécies tributárias: impostos, taxas, contribuições especiais, contribuições de melhoria e empréstimos compulsórios. Delas a principal é a dos impostos.

O Brasil é uma Federação. A União (Poder Central) é a grande beneficiária da discriminação impositiva, pois detém 9 impostos, sobre poder criar empréstimos compulsórios, impostos sobre a guerra, contribuições especiais e ter o direito à denominada competência residual, isto é, o direito de criar novos impostos cuja base de cálculo e fato gerador não sejam iguais aos dos impostos estaduais e municipais (art. 21 da Emenda Constitucional nº 1/69).

Os municípios têm competência impositiva constitucional sobre dois impostos (art. 24) e os Estados sobre três (artigo 23) 
.

No concernente às relações internacionais, os impostos sobre comércio exterior (importação, exportação e operações financeiras) e sobre circulação (produtos industrializados, ICM e ISS) são utilizados, sendo, todavia, o de maior relevância o imposto sobre a renda.

O imposto de importação, sendo tributo de controle macroeconômico, é alterável sem respeito ao princípio da anterioridade, isto é, pode ser cobrado no próprio exercício em que a modificação for introduzida, de acordo com as necessidades da balança comercial. O imposto de exportação somente é exigido nas operações com produtos agropecuários, visto que para estimular a exportação dos produtos industrializados não é o mesmo incidente sobre a grande maioria da pauta negociável com o Exterior.

O imposto sobre produtos industrializados apenas recai sobre a entrada de produtos estrangeiros nos mesmos moldes que recai sobre os produtos nacionais, o mesmo ocorrendo com o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, sendo que o Imposto de Renda sobre Serviços, desde o Decreto-lei 1.418, é determinado pela lei da nacionalidade da fonte pagadora, isto é, Brasil, mesmo que prestado fora, com reformulação da Súmula 575 da mais Alta Corte, que está assim redigida:

“585. Não incide o imposto de renda sobre a remessa de divisas para pagamento de serviços prestados no exterior, por empresa que não opera no Brasil”.

Na prestação de serviços para o exterior prevalece o regime aplicável à sede do estabelecimento prestador, menos nos caos de serviços prestados fora por empresas brasileiras de construção civil.

Incentivos fiscais são ofertados, todavia, aos exportadores de produtos brasileiros ou de prestação de serviços, em nível de isenção de ICM, IPI e, principalmente, do imposto sobre a renda 
.

O imposto sobre a renda, todavia, é o principal tributo regulador das inversões estrangeiras. Incide à alíquota de 25% na remessa de juros, dividendos ou “royalties” para o exterior, conforme esteja o investimento sobre a forma de financiamento, capital de risco ou transferência de tecnologia, salvo raras exceções 
.

Os dividendos e “royalties”, todavia, são limitados a um porcentual do capital investido ou do movimento decorrente da utilização de marcas, técnicas ou patentes. Os primeiros são limitados a uma remessa anual máxima de 12% sobre o capital investido e os segundos a uma porcentual que varia de 1 a 5% sobre o movimento obtido
.

Em relação aos empréstimos, todavia, prevalece o direito de remessa de juros conforme contratado, podendo a fonte pagadora suportar o tributo, com o que a entidade estrangeira que fornece o dinheiro recebe a totalidade dos juros sem tributação e a fonte pagadora tem acrescido de 25 para 33% o imposto de renda devido.

Em relação aos dividendos, todavia, poderá a empresa pagá-los em porcentual superior a 12%, mas estará sujeita a um imposto suplementar de renda de 40% entre 12 e 15%, 50% entre 15 e 25% e 60% acima de 25% de remessa sobre o capital
.

Tal imposto suplementar de renda é calculado a partir de um triênio, vale dizer, os blocos considerados para efeitos de cálculo do excesso são por períodos de 3 anos, compondo cada remessa três triênios. Se considerarmos uma remessa em 1984, tal remessa comporá o triênio 82-83-84, 83-84-85 e 84-85-86, sendo que sempre que o imposto suplementar incidir sobre um triênio o porcentual, que o levou a superar os 12%, será reduzido a 12% para compor o próximo triênio
.

Nos momentos em que os juros internacionais são elevados, as empresas multinacionais preferem emprestar dinheiro a aplicar diretamente, até porque os empréstimos são despesas dedutíveis e com carga tributária menor e os dividendos, sobre não serem dedutíveis, podem ser tributados a maior pelo acréscimo do imposto suplementar de renda.

O Brasil possui 16 tratados contra a dupla tributação, moldados no pré-projeto da OECD (Organização Econômica de Cooperação e Desenvolvimento), em que as alíquotas acordadas são inferiores, todos eles excluindo tratamento ao imposto suplementar de renda
.

O sistema tributário, que oferece, portanto, mecanismos de proteção ao Governo brasileiro, é inútil no concernente aos novos produtos na área de informática, valendo apenas para os produtos ou tecnologias já anteriormente produzidas por empresas estrangeiras.

5. A RESERVA DE MERCADO PARA O SETOR DE INFORMÁTICA

Após a Revolução de 1964, em que Governos Militares assumiram o controle do país, definiu-se estratégia para o desenvolvimento, qual seja a de que o Estado controlaria gradativamente todos os setores vitais da Economia, além do já controlado setor da indústria de exploração petrolífera beneficiamento e distribuição
.

Desta forma, foram sendo criados organismos para transferir gradativamente controles privados para o setor público, como ocorreu com a Eletrobrás no campo da energia elétrica, a Telebrás no setor de comunicações, a Portobrás, as Embratur e muitas outras entidades oficiais para a exploração direta e/ou mediante concessão ou autorização de determinadas atividades, sob o rígido controle estatal.

Assim é que a Constituição Federal, em seu artigo 8º inciso XV, desta forma redigido:

“Art. 8: Compete à União:

..................

XV. explorar, diretamente ou mediante autorização ou concessão:

a) os serviços de telecomunicações;

b) os serviços e instalações de energia elétrica de qualquer origem ou natureza;

c) a navegação aérea; e

d) as vias de transporte entre portos marítimos e fronteiras nacionais ou que transponham os limites de Estado ou Território;

...............”,

reservou área específica à presença do Estado, direta ou indiretamente em tais áreas.

Curiosamente, a estratégia definida e praticada pelos Governos Militares, que se concentrou no referido dispositivo e no já comentado artigo 163 da Magna Carta, visto que detém o Estado empresário mais de 60% do PNB brasileiro, não impediu que a E.C. nº 1/69 encampasse filosofia econômica neo-liberal, a ponto de admitir pelo já comentado artigo 170 apenas supletivamente a presença do Estado, como empresário
.

Têm os doutrinadores a impressão que a estratégia dos Governos Militares foi de, numa primeira etapa, ofertar alicerces para sólido desenvolvimento econômico e, numa segunda etapa, abrir à iniciativa privada tal exploração, da mesma forma que o regime de exceção democrática fora orientado para a abertura política, esta realizada sem traumas ou rupturas institucionais.

No aspecto econômico, todavia, ocorreu fenômeno inesperado, qual seja, a união da tecnocracia com os políticos na criação das empresas estatais, de tal forma que a idealizada desestatização ou privatização – desejada pelo último governo militar e pelo atual Governo – tem encontrado obstáculos insuperáveis, não obstante o reconhecimento generalizado de que o nível de endividamento externo e os problemas da economia brasileira atuais decorrem dos “déficits” públicos criados pela ineficiente presença do Estado na Economia 
.

No entrechoque da polêmica levantada sobre empresa estatal x empresa privada para evolução estável da economia, na década de 80, os estrategistas do Governo entenderam que a mais crucial área de desenvolvimento no futuro estaria no setor da informática e que o país que não detivesse seu controle, se auto-condenaria a permanecer em primitivo estágio de progresso tecnológico.

Neste período, a tecnocracia nacional entendeu que a melhor forma de se obter independência em relação aos grupos estrangeiros e às multinacionais, que controlavam a tecnologia de ponta na área dos computadores, seria: a) controlar em nível federal todo o desenvolvimento próprio da área; b) afastar definitivamente a influência das empresas estrangeiras, que “não estariam interessadas em desenvolver sua tecnologia no país”, mas apenas vender pacotes fechados; c) evitar dependência em relação à tecnologia estrangeira; d) desenvolver, com incentivos fiscais e autorizações limitadas, a indústria nacional capaz de ofertar, por experiência própria, o desenvolvimento tecnológico de que o país necessitaria.

Surgiu, então, a lei 7.232/84 que, simultaneamente, consolidou a Secretaria Especial de Informática, vinculada ao Conselho de Segurança Nacional, constituiu o Conselho Nacional de Informática, órgão com função legislativa delegada, afastou a possibilidade de empresas estrangeiras participarem da área reservada à indústria nacional e criou incentivos fiscais para permitir o crescimento do setor por empresas de controle exclusivamente nacional 
.

6. PROBLEMAS LEGAIS DECORRENTES DA PUBLICAÇÃO DA 7.232/84

A publicação da lei 7.232/84, criando reserva de mercado para a indústria nacional e alargando consideravelmente a área de atuação da intervenção do Estado em todos os segmentos econômicos direta ou indiretamente controlados pelo Governo, provocou reação interna acentuada de empresas multinacionais, nacionais excluídas dos privilégios e parlamentares, sobre ter criado área de atrito considerável nas relações comerciais com os Estados Unidos, que entenderam que a criação de reserva de mercado, em país superavitário na sua balança comercial com os E.U.A. (5 bilhões de dólares anuais), infringia os princípios do livre comércio entre as nações, em detrimento de uma delas 
.

Em decorrência da sua promulgação, um grupo de parlamentares, inconformado, representou ao procurador geral da República, pedindo que argüisse a inconstitucionalidade da lei junto ao Supremo Tribunal Federal.

O artigo 119, item I, letra “I”, da E.C. nº 1/69, assim redigido:

“Art. 119: Compete ao Supremo Tribunal Federal:

I. processar e julgar ordinariamente:

...................

1) a representação do Procurador Geral da República, por inconstitucionalidade ou para interpretação de lei ou ato normativo federal ou estadual;

...................”,

outorga ao Procurador Geral da República a função de encaminhar ou não tais argüições, sendo o dispositivo, todavia, de restrita utilização, na medida em que a subordinação do procurador geral da República ao presidente da República tem-no levado a raramente encaminhar as argüições contra leis ou decretos-leis federais, arquivando-os sumariamente
.

No caso, entretanto, a representação fora assinada por 10 senadores e 44 deputados, com poder de obstaculizar projetos governamentais junto ao Congresso Nacional, razão pela qual foi obrigada o procurador geral da República a encaminhar a representação, embora contestando os fundamentos que a alicerçavam.

A argüição está lastreada em 6 inconstitucionalidades, a saber: 1) ferir o princípio constitucional da liberdade de iniciativa; 2) ferir o princípio da isonomia jurídica; 3) ferir o direito adquirido; 4) ferir a indelegabilidade de competência legislativa; 5) não se tratar de questão de segurança nacional e 6) ferir o princípio da legalidade.

Os artigos da lei e de seu diploma regulamentador, considerados infringidos foram os seguintes: 2º, 3º, 9º, 10, 11, 12, 13, 14, 7º, 6º § 2º, 17, 19 e 20, além da Lei 2.203/84, dos Decretos regulamentadores 90.754, 90.755, 90.750/84 e 91.146/85 
.

O referido diploma no ponto referente ao capital estrangeiro está assim redigido:

“Art. 12: Para os efeitos desta Lei, empresas nacionais são as pessoas jurídicas constituídas e com sede no país, cujo controle esteja, em caráter permanente, exclusivo e incondicional, sob a titularidade, direta ou indireta, de pessoas físicas residentes e domiciliadas no país, ou por entidades de direito público interno, entendendo-se controle por:

I. controle decisório: o exercício, de direito e de fato, do poder de eleger administradores da sociedade e de dirigir o funcionamento dos órgãos da empresa;

II. controle tecnológico: o exercício, de direito e de fato, do poder para desenvolver, gerar, adquirir e transferir e variar de tecnologia de produto e de processo de produção;

III. controle de capital: a detenção, direta ou indireta, da totalidade do capital, com direito efetivo ou potencial de voto, e de, no mínimo, 70% do capital social.

§ 1º: No caso de sociedades anônimas de capital aberto, as ações com direito a voto ou a dividendos fixos ou mínimos deverão corresponder, no mínimo, a 2/3 do capital social e somente poderão ser propriedade, ou ser subscritas ou adquiridas por:

a) pessoas físicas, residentes e domiciliadas no país, ou entes de direito público interno;

b) pessoas jurídicas de direito privado, constituídas e com sede e foro no país, que preencham os requisitos definidos neste artigo para seu enquadramento como empresa nacional;

c) pessoas jurídicas de direito público interno.

§ 2º: As ações com direito a voto ou a dividendos fixos ou mínimos guardarão a forma nominativa”.

Para efeitos do presente artigo é de menor relevância as alegadas inconstitucionalidades referentes ao princípio da legalidade e indelegabilidade de competência legislativa, visto que apenas indiretamente afeta a inversão do capital estrangeiro, atingindo, por igual, a empresas nacionais e estrangeiras excluídas por tal delegação 
.

Mencionamos, todavia, a questão em face de tal delegação de competência legislativa poder invalidar toda a regulamentação da matéria, se vier o STF considerar inconstitucional a Lei 7.232/84.

Com efeito, tanto a SEI (Secretaria Especial de Informática) quanto o CONIN (Conselho Nacional de Informática) receberam poderes legislativos não previstos na Constituição Federal, sendo claro que o § único do artigo 6º da Constituição Federal, que apenas permite a atribuição de funções nos casos expressamente previstos na Constituição, não foi respeitado. Desta forma, estando o Poder Executivo com o direito de formular e reformular as situações especiais, alargando ou reduzindo as áreas de atuação, diminuindo ou aumentando os incentivos fiscais, à evidência, passou a ter poderes legislativos não previstos na Constituição, sendo tal ponto de crucial análise por parte dos superiores juízes. Acresce-se o fato de que, pelo princípio da legalidade esculpida no § 2º do artigo 153 da E.C. nº 1/69, apenas a lei pode obrigar, estando o dispositivo assim redigido:

“§ 2º: Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei” 
.

Ora, todo o ato administrativo, que ultrapasse os limites determinados pela própria lei, que é, por seu lado, limitada pela Constituição, passando a ter poder impositivo próprio, fere o princípio da legalidade, princípio este que deve, por outro lado, ser interpretado restritivamente sempre que reduza direitos de terceiros. Vale dizer, pela teoria dominante no Direito Brasileiro, a lei que implique restrições de direito não pode ser interpretada extensivamente ou analogicamente, mas sempre dentro dos estritos limites para os quais foi criada.

Tal ponto, se aceito, pelo S.T.F., poderá reformular por inteiro a reserva de mercado da informática no país.

7. O CONCEITO DE SEGURANÇA NACIONAL

O artigo 2º da Lei 7.232/84 não fala em “segurança nacional”, mas ao definir a “política nacional de informática” diz que a mesma é “ditada pelo interesse nacional e nos casos em que a iniciativa privada não tiver condições de atuar ou pro eles não se interessar” (item II).

Tal formulação, segundo a maioria da doutrina, conflita com o exposto nos artigos 89, 163 e 170 da E.C. nº 1/69, estes dois já atrás comentados 
.

A reserva de mercado representa redução de direitos de tal maneira que seus dispositivos não podem ser examinados à luz de interpretação extensiva, mas restritiva.

Ora, o legislador ordinário não se utilizou da expressão correta “segurança nacional”, mas de expressão de menor densidade, qual seja, o mero “interesse”, razão pela qual a pretendida intervenção no domínio econômico não poderia ocorrer, na opinião de inúmeros doutrinadores 
.

Com efeito, segundo a representação dos 54 parlamentares, lastreada em pareceres de eminentes juristas, como esta intervenção não decorreu de “segurança nacional”, mas de simples “interesse”, e tendo a iniciativa privada condições de atuar na área por empresas nacionais e multinacionais, a lei careceria de sustentação legal, posto que o artigo 163 da E.C. nº 1/69, que a justificaria, apenas poderia ser utilizado em ocorrendo uma das duas hipóteses.

A Procuradoria Geral da República contra-argumentou, dizendo que a intervenção prescindiria dos dois pressupostos apenas aplicáveis ao monopólio, mas não à intervenção. Ora, contestam os parlamentares que se os dois pressupostos seriam desnecessários, porque citaria um deles (insuficiência da iniciativa privada) e mencionaria o “interesse nacional”, como se característica de “segurança nacional” tivesse, muito embora a singela intenção legislativa não crie lei se a lei não conformar corretamente a pretensão legislativa
?

Acresce-se que o conceito de segurança nacional, em nível jurídico, já fora conformado pela Suprema Corte, em acórdão que reformulou a concepção governamental apresentada pela Escola Superior de Guerra.

Ambas as conceituações estão assim apresentadas, em escrito nosso:

“Um terceiro aspecto diz respeito ao conceito de segurança nacional, que só pode ser aquele, menos amplo, albergado por decisão pretoriana e assim expresso por seu relator, Ministro Aliomar Baleeiro (DOU de 28/06/1968, pg. 2460, RE-62.731):

“O conceito de segurança nacional não é indefinido e vago, nem aberto ao discricionarismo do Presidente ou do Congresso. Segurança Nacional envolve toda a matéria pertinente à defesa da integridade do território, independência, sobrevivência e paz do país, nas instituições e valores materiais ou morais contra ameaças externas e internas, sejam elas atuais e imediatas ou ainda em estado potencial, próximo ou sensato”,

e não o de amplidão infinita, consagrado pela Escola Superior de Guerra, o qual está assim descrito:

“o grau relativo de garantia, que, através de ações políticas, econômicas, psicosociais e militares, o Estado proporciona, em determinada época, à nação que jurisdiciona, para a consecução ou manutenção dos objetivos nacionais, a despeito de antagonismos ou pressões, existentes ou potenciais” (Revista Brasileira de Estudos Políticos, vol. 21, pg. 79).

Pelas referidas exposições, percebe-se, à saciedade, que a conformação conceitual da lei maior terá que ser, necessariamente, jurídica, como preceitua Aliomar Baleeiro e não política, como enuncia a Escola Superior de Guerra” 
.

De notar-se que a conformação jurídica restringe consideravelmente o alcance político da teoria de segurança nacional.

Desta forma, entendem os parlamentares que a interpretação restritiva no concernente à limitação de direitos é a já aceita concepção do S.T.F. sobre segurança nacional. Tal concepção que, apesar disto, representa formulação jurídica de considerável maior extensão do que “interesse nacional”, tornaria inconstitucional a lei 7.232/84, que afronta o artigo 160 inciso I (liberdade de iniciativa) e 170 (precedência da iniciativa privada sobre a pública), além de criar separação entre empresas nacionais e estrangeiras proibida pela Carta Magna, como se verá adiante.

Pela interpretação dos referidos parlamentares as empresas multinacionais e todas as empresas nacionais teriam a possibilidade de investir no setor, posto que não obrigadas à lei inconstitucional.

8. AS RESTRIÇÕES AO CAPITAL ESTRANGEIRO

O artigo 12 da Lei 7.232/84 é o dispositivo crucial de restrição ao capital estrangeiro na área de informática.

Pelo referido comando todas as empresas nacionais controladas por investidores externos estão excluídas de participar do extenso elenco enunciado no artigo 3º da Lei 7.232/84 
.

Estão excluídas, inclusive, aquelas que já participavam no mercado, razão pela qual seu direito adquirido teria sido atingido, segundo a representação dos parlamentares.

Com efeito, o artigo 153 § 3º da Constituição reza que:

“§ 3º: A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”,

de tal maneira que todas as empresas, que se instalaram no país antes da Lei 7.232/84, teriam o direito de explorar atividades na área da informática, por força da garantia constitucional. Nenhuma empresa de controle estrangeiro, em face do referido princípio maior poderia ser excluída da participação do mercado, lembrando-se que o artigo 163 da E.C. nº 1/69, que permite a intervenção, fala em que tal intervenção só pode ser realizada se assegurados os direitos e garantias individuais. Vale dizer, é o próprio dispositivo que faculta a intervenção àquele que determina seja respeitado o direito adquirido 
.

Por outro lado, não fazendo a Constituição Federal distinção entre empresas nacionais de controle interno ou externo, salvo as expressas exceções nela mencionadas, o princípio da isonomia estaria também atingido, segundo os parlamentares, pois o art. 153 § 1º reza que:

“Art. 153: A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

§ 1º: Todos são iguais perante a lei, sem distinção de sexo, raça, trabalho, credo religioso e convicções políticas. Será punido pela lei o preconceito de raça.

...............”.

Atingir-se-ia, por outro lado, o § 23 do art. 153 assim redigido:

“§ 23: É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, observadas as condições de capacidade que a lei estabelecer”,

posto que a lei distingue os que podem exercer atividades, ofícios, trabalhos e profissões, distinção que não consta da Constituição, que limita à capacidade de mercado no concernente à absorção de empreendimentos e nada mais 
.

Atingiria ainda o art. 160 inciso I, que oferta total liberdade de iniciativa, como já atrás comentado.

Por fim, subverteria a ordem constitucional, no estilo dos atos institucionais, posto que a Constituição Federal é que subordina a lei e não a lei a Constituição
.

Tais argumentos foram contraditados pelo Procurador Geral da República sempre à luz da doutrina da segurança nacional, pela qual essa concepção seria mais ampla que a própria lei maior, que a ela se submeteria, estando, pois, a lei maior sujeita, não à interpretação vigente nos Tribunais sobre segurança nacional, mas àquela das autoridades que determinariam o que seria e o que não seria segurança nacional.

À evidência, a polêmica será definitivamente encerrada com a decisão do S.T.F., sendo que eminentes juristas estão sendo contratados para defender uma ou outra postura.

O certo é que não se prevê solução rápida para a questão. O S.T.F. retomará suas atividades apenas em fevereiro de 1987 e somente então examinará, pelos seus 11 ministros, os argumentos de ambos os lados, podendo ou não declarar inconstitucional a lei.

Espera-se, todavia, que os problemas inerentes à balança comercial, à dívida externa, às reações do Governo Americano possam levar o Governo Federal a uma atitude de maior flexibilidade, com eventual encaminhamento de projetos de leis alternativos, a fim de não correr o risco da declaração de inconstitucionalidade com o direito à indenização que as empresas lesadas terão contra a União.

O elemento complicador para a questão residirá, na discussão, no próximo ano, de uma nova Constituição, que poderá ou não acampar modelo econômico neo-liberal.

* TRABALHO PREPARADO PARA A REVISTA SEMESTRAL DE DIREITO DO BANCO MUNDIAL ("ICSID Review, Foreign Investment Law Journal").


� A Emenda Constitucional nº 26, de 27 de Novembro de 1985, tem a seguinte redação:


“Art. 1°: Os membros da Câmara dos Deputados e do Senado Federal reunir-se-ão, unicameralmente, em Assembléia Nacional Constituinte, livre e soberana, no dia 1º de fevereiro de 1987, na sede do Congresso Nacional.


Art. 2º: 0 Presidente do Supremo Tribunal Federal instalará a Assembléia Nacional Constituinte e dirigirá a sessão de eleição do seu Presidente.


Art. 3º: A Constituição será promulgada depois da aprovação de seu texto, em dois turnos de discussão e votação, pela maioria absoluta dos Membros da Assembléia Nacional Constituinte".


� Celso Seixas Ribeiro Bastos, em seu livro "Curso de Direito Constitucional" (Ed. Saraiva, 8a. edição), realça ser esta a característica dominante da Constituição Federal.


� O "Caderno nº 1 de Direito Econômico", publicado pela Ed. Resenha Tributária e Centro de Estudos de Extensão Universitária - CEEU em 1983, coletânea de estudos dedicada à disciplina jurídica da iniciativa econômica, por seus autores Attila de Souza Leão Andrade Júnior, Edvaldo Brito, Eros Roberto Grau, Fábio Nusdeo, Geraldo de Camargo Vidigal, Ives Gandra da Silva Martins, Jamil Zantut, José Carlos Graça Wagner, José Tadeu de Chiara, Luiz Felizardo Barroso, Raimundo Bezerra Falcão, Roberto Rosas e Washington Peluso Albino de Souza, demonstra ser o modelo econômico brasileiro de fundo neo-liberal.


� Em nosso livro "Direito Empresarial" (Ed. Forense, 2a. edição, 1986, às páginas 16/52), enfrentamos o problema de interpretação do referido dispositivo, procurando demonstrar ser tal dispositivo o mais representativo do modelo econômico, à luz da jurisprudência e da doutrina conhecida.


� Sobre o mesmo escreve o Professor Washington Peluso Albino de Souza: "Assim, de modo geral, o termo "intervenção" encontra-se imbuído de elevada carga do "sentido de excepcional idade" e de "intrínseca censura". Em decorrência deste espírito norteador, outros efeitos valorativos são sugeridos e comparecem como componentes semânticos, tais como os fundamentos e a intensidade em que seja praticada a intervenção, as relações indivíduo-Estado, o progresso econômico em relação à liberdade individual, e assim por diante" ("Caderno nº l de Direito Econômico", Ed. Resenha Tributária e CEEU, 1983, pg. 144).





� O Ministro Carlos Mário Velloso do Tribunal Federal de Recursos, em sua palestra inaugural para o 4o Simpósio Nacional de Direito Econômico, entende que o referido dispositivo é excepcional, representando mecanismo regulador da economia a ser utilizado em suas insuficiências ("Caderno nº 4 de Direito Econômico", Ed. CEJUP/CEEU, 1986, pgs. 121/122): "O modelo econômico brasileiro, ou seja, o modelo econômico adotado pela Constituição, pretende alcançar o desenvolvimento econômico e realizar a justiça social, considerada esta como a vontade constante e perpétua de dar a cada um o que lhe corresponde por direito, conceito que vem do Direito Romano e que foi exposto por Ulpiano. Estas duas metas seriam alcançadas mediante a realização de certos princípios, que a Constituição menciona no art. 160, itens I até VI. 0 princípio cardeal é a liberdade de iniciativa, inscrito no item I, reforçado com a disposição do art. 170, a deixar claro que o modelo econômico prestigia a iniciativa privada e somente admite a participação do Estado, no campo econômico, em caráter supletivo, assim para estimular ou ajudar a economia privada".


Essa intervenção, segundo o Ministro Carlos Mário Velloso, poderá ser negativa, assim com o sentido de disciplinar a economia e reprimir os abusos do poder econômico, que é outro princípio consagrado no art. 160 da Constituição, ou mesmo positiva, quando o Estado, no caso da ocorrência de certos pressupostos constitucionais, assume setor da economia, assim como titular desta, ou como agente que a explora".


� O Procurador Geral da República, Dr. José Paulo Sepúlveda Pertence, na peça de contestação à arguição de inconstitucional idade de lei que proíbe o capital estrangeiro de participar do mercado de informática no Brasil, encaminhada ao Supremo Tribunal Federal por 54 parlamentares brasileiros, advoga essa interpretação.


� Alberto Xavier, em seu livro "Direito Tributário Constitucional do Brasil" (Ed. Resenha Tributária, 1977), realça as diferenças, mas demonstra que para as  três primeiras classes de pessoas as obrigações e deveres se equivalem.


� O § 34 do artigo 153 da E.C. n° 1/69 está assim redigido:


"§ 34: A lei disporá sobre a aquisição da propriedade rural Por brasileiros e estrangeiro residente no país, assim como por pessoa natural ou jurídica, estabelecendo condições, restrições, limitações e demais exigências, para a defesa da integridade do território, a segurança do Estado e a justa distribuição da propriedade" (os grifos são nossos).





� Áttila de Souza Leão Andrade Júnior escreveu obra, já em sua 2a. edição, de particular utilidade, sobre o investimento internacional intitulado "0 Capital Estrangeiro no Sistema Jurídico Brasileiro" (Ed. Forense), em que acentua a inexistência de distinção entre empresa nacional e multinacional, se constituída no Brasil, à luz do direito pátrio.


� Hely Lopes Meirelles em parecer não publicado, mas anexo à citada representação de parlamentares ao Supremo Tribunal Federal declara: "Diante dessas disposições, verifica-se que, perante o direito positivo brasileiro, a nacionalidade das sociedades anônimas e por quotas de responsabilidade limitada determina-se exclusivamente pela conjugação desses dois elementos: organização segundo nossas leis e sede de sua administração no Brasil, sendo irrelevante a nacionalidade ou a residência de seus sócios e acionistas, ou a origem de seu capital.


Observe-se que a orientação seguida pelo legislador ordinário foi traçada pela própria Constituição da República, quando, encampando o princípio de que os recursos minerais e os potenciais de energia hidráulica só devem ser explorados pelo Estado ou por seus nacionais, fala em brasileiros (pessoas físicas) e sociedades organizadas no país, sem cogitar da nacionalidade de seus sócios ou acionistas (art. 168, § 1º). Não se pode ver nisto omissão do constituinte porque, logo a seguir, a mesma Constituição, pretendendo criar maiores restrições ao controle de empresas jornalísticas, de televisão e de radiodifusão, veda a sua propriedade e administração a sociedades que tenham estrangeiros como sócios ou acionistas (art. 174, III), o que quer dizer que, Mesmo sendo nacionais, essas pessoas jurídicas estão impedidas de possuir ou de administrar empreendimentos que tais.


Permitimo-nos antecipar que esse impedimento e outros da mesma natureza só podem ser opostos pela própria Constituição, em se tratando de pessoas jurídicas Brasileiras, tendo em vista a inviolabilidade dos direitos assegurados por seu art. 153, em especial o da isonomia (§ lº)" (fls. 5/6).


� Wilson de Souza Campos Batalha ("Comentários à Lei das Sociedades Anônimas", Rio, 1977, III/1.238) para esposar idêntica postura doutrinária traz em seu apoio as opiniões de Martin Wolff, José Rovira y Ermengol, Lerebours-Pigeonnière, Batiffol, Arthur Nussbaum, Alberto 0. Schoo, Ernst Jsay, na doutrina estrangeira, e, entre nós, J.X. Carvalho de Mendonça, Spencer Vampré, Trajano de Miranda Valverde, Eduardo Espínola, Espínola e Espínola Filho, Pontes de Miranda, Oscar Tenório e Waldemar Ferreira.


� Maria Elizabeth Vilaça Lopes, ao comentar o artigo 299 da Lei de Sociedades por Ações, no quinto volume dos Comentários à Lei das Sociedades por Ações" (Ed. Resenha Universitária/Instituto dos Advogados de São Paulo, 1986, pg. 461). edição coordenada por Geraldo de Camargo Vidigal e por nós, escreve: "6. LEGISLAÇÃO PRETÉRITA SOBRE CAPITAL ESTRANGEIRO E REMESSA DE LUCROS EXPRESSAMENTE MANTIDA. Na Segunda parte do art. 299, declara a lei permanecerem em Vigor todos os dispositivos da Lei nº 4.131/62 e da Lei nº 4.390/64 (que alterou algumas disposições da anterior).


Também aqui só "a preocupação excessivamente zelosa com a Clareza justificaria a inclusão do preceito. Trata-se de leis especiais, que continuariam convivendo com o diploma geral".


� Está o artigo 1o da referida lei assim escrito: "Art. 1o: Consideram-se capitais estrangeiros, para os efeitos desta lei, os bens, máquinas e equipamentos, entrados no Brasil sem dispêndio inicial de divisas, destinados à produção de bens ou serviços, bem como os recursos financeiros ou monetários, introduzidos no país, para aplicação em atividades econômicas desde que, em ambas as hipóteses, pertençam a pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no exterior".


� Luciano de Silva Amaro escreve: "Onde, segundo nos parece, está o encaminhamento da questão é no princípio da recepção, estudado no Direito Constitucional Comparado


Por esse princípio, quando se cria novo ordenamento jurídico-político fundamental (nova Constituição), a ordem jurídica preexistente, no que não conflite, materialmente, com aquele, permanece vigorando, é aceita pela nova ordem constitucional, qualquer que tenha sido o processo de sua elaboração (desde que conforme ao previsto na época dessa elaboração, pois, não o sendo, a invalidade teria atingido a legislação já desde o seu nascimento)" ("Direito Tributário 5”, Ed. Bushatsky, 1976, pg. 283 , diversos a coordenação de Hamilton Dias de Souza, Henry Tilbery e nossa).


� As leis 4.595/64 e 4.728/65 ofertam a disciplina jurídica da moeda e do crédito no país, examinada pelos autores do "Caderno nº 2 de Direito Econômico" (Ed. COAD e CEEU, 1984), a saber: Agostinho Toffoli Tavolaro, Carlos Renato de Azevedo Ferreira, Dejalma de Campos, Eurico Korff, Geraldo de Camargo Vidigal, Ives Gandra da Silva Martins, Jamil Zantut, Luiz Felizardo Barroso, Luiz Olavo Baptista e Wagner Pires de Oliveira.


� O artigo 69 da E.C. nº 1/69 está assim redigido: "As operações de resgate e de colocação de títulos do Tesouro Nacional, relativas à amortização de empréstimos internos, não atendidas pelo orçamento anual, serão reguladas em lei complementar".


� Wagner Pires de Oliveira também entende que a delegação de competência, sobre ser ilegal, está na origem dos desacertos financeiros, ao dizer: "Portanto, a Lei Complementar 12/71, estabeleceu que as operações de colocação e resgate de títulos do Tesouro nacional decorrentes do giro da dívida pública interna, poderiam ser realizadas independentemente de estimativa das receitas e fixação das despesas no Orçamento anual da União. Não contando, por via de conseqüência, com a apreciação do Congresso Nacional.


31. A referida Lei Complementar delegou poderes normativos ao Conselho Monetário Nacional, consistentes em: (a) dispensar a consignação de dotações orçamentárias necessárias ao atendimento das despesas de juros, descontos e comissões dos títulos do Tesouro Nacional, permitida, nesse caso, a inclusão do valor desses encargos no giro da dívida; (b) fixar o montante de títulos do Tesouro Nacional em circulação para execução da política monetária, incluindo a correção monetária, quando os papéis forem sujeitos a essa cláusula" (“Caderno nº 2 de Direito Econômico", Ed. COAD/CEEU, pg. 84).


� Em nosso livro com Alberto Xavier, "Estudos Jurídicos sobre o Investimento Internacional" (Ed. Revista dos Tribunais, 1980), procuramos alertar as autoridades brasileiras para tais fatores de perturbação do mercado financeiro nas relações externas.


� Waldemar do Nascimento, em debates da matéria na  aula específica sobre Transferência de Tecnologia, no 1o Seminário obre Regime Jurídico do Investimento Estrangeiro do Centro de Estudos de Extensão Universitária - CEEU, em 1977.





� Cuidamos da matéria no estudo publicado pela Marchmont Taxation Group Limited - Londres (Conference Notes - International Tax Planning Conference - 1979), intitulado "Tax Aspects of Technology Transfers within/into/out of South America".


� Os "caputs" dos artigos 21, 23 e 24 estão assim redigidos:


"Art. 21: Compete à União instituir imposto sobre: I. importação de produtos estrangeiros, facultado ao Poder Executivo, nas condições e nos limites estabelecidos em lei, alterar-lhes as alíquotas ou as bases de cálculo; II. exportação, para o estrangeiro, de produtos nacionais ou nacionalizados, observado o disposto no final do item anterior; III. propriedade territorial rural; IV. renda e proventos de qualquer natureza, salvo ajuda de custo e diárias pagas pelos cofres públicos na forma da lei; V. produtos industrializados, também observado o disposto no final do item I; VI. operações de crédito, câmbio e seguro ou relativas a títulos ou valores mobiliários; VII. serviços de comunicações, salvo os de natureza estritamente municipal; VIII. produção, importação, circulação, distribuição ou consumo de lubrificantes e combustíveis líquidos ou gasosos e de energia elétrica, imposto que incidirá uma só vez sobre qualquer dessas operações, excluída a incidência de outro tributo sobre elas; IX. a extração, a circulação, a distribuição ou o consumo dos minerais do país enumerados em 'ei, imposto que incidirá uma só vez sobre qualquer dessas operações, observado o disposto no final do item anterior; e X- transportes, salvo os de natureza estritamente municipal.


......................;


Art. 23: Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:  I- transmissão, a qualquer título, de bens imóveis por natureza e acessão física e de direitos reais sobre imóveis exceto os de garantia, bem como sobre a cessão de direitos à sua aquisição; II- operações relativas à circulação de mercadorias realizadas por produtores, industriais e comerciantes, imposto que não será cumulativo e do qual se abaterá, nos termos do disposto em lei complementar, o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado. A isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação, não implicará crédito de imposto para abatimento daquele incidente nas operações seguintes; e III- propriedade de veículos automotores, vedada a cobrança de impostos ou taxas incidentes sobre a utilização de veículos.


.............;


Art. 24: Compete aos municípios instituir imposto sobre: I-propriedade predial e territorial urbana; e II- serviços de qualquer natureza não compreendidos na competência tributária da União ou dos Estados, definidos em lei complementar".


� Examinamos a matéria em nosso livro "Teoria da Imposição Tributária" (Ed. Saraiva, 1983).


� O artigo 554 do Regulamento do Imposto sobre a Renda em seu item I reza o seguinte: "Art. 554: Estão sujeitos ao imposto na fonte, de acordo com o disposto neste Título, os rendimentos e os ganhos de capital provenientes de fontes situadas no país, quando percebidos: I. pelas pessoas físicas ou jurídicas residentes ou  domiciliadas  no  exterior;


...........”,


rezando o artigo 555 em seu inciso I o seguinte: "Art. 555: Estão sujeitos ao desconto do imposto na fonte: I. à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento), os rendimentos percebidos pelas pessoas físicas ou jurídicas a que se refere o artigo anterior, inclusive os auferidos em operações de curto prazo e os ganhos de capital relativos a investimentos em moeda estrangeira, excetuados os de que tratam os incisos II e III; ..........".





� A matéria é ainda regulada pela Portaria MF 436/58, que limita a dedutibilidade do lucro à remessa para o exterior dos "royalties".


� O artigo 559 do R.I.R. e seu § 1º estão assim redigidos: "Art. 559: 0 montante dos lucros e dividendos líquidos efetivamente remetidos a pessoas físicas e jurídicas, residentes ou com sede no exterior, fica sujeito a um imposto suplementar de renda, sempre que a média das remessas em um triênio exceder a 12% (doze por cento) do capital e reinvestimentos registrados no Banco Central do Brasil, ressalvado o disposto nos §§ 10 a 12.


§ 1º: O imposto suplementar de que trata este artigo, que será debitado ao beneficiário no exterior, para desconto por ocasião das remessas subsequentes, cobrar-se-á de acordo com a seguinte tabela: a) entre 12% e 15% de lucros sobre o capital e reinvestimentos - 40%; b) entre 15% e 25% de lucros - 50%; c) acima de 25% de lucros - 60%.


..............”.


� Analisamos a matéria nos artigos publicados no "Bulletin for International Fiscal Documentation" (vol 37 nº 1, 1983, Amsterdan, pg. 30 e vol. 38 nº 8-9 pgs. 395/404) sob o título "The supplementary income tax on the remittance of dividend income - Legal nature and computation".


� Os acordos tributários contra dupla tributação são os seguintes:


a) Alemanha Ocidental (Decr. Legislativo 92/75;  Decr. 76.988/76; Portarias 43/76, 469/76 e 313/78; PN 52/77);


b) Argentina (Decr. Legislativo 74/81; Decr. 87.976/82 Portaria 22/83);


c) Áustria (Decr. Legislativo 95/75;  Decr.  78.107/76 Portaria 470/76);


d) Bélgica (Decr. Legislativo 76/72;  Decr.  72.542/73 Portarias 271/74 e 71/76);


e) Canadá (Decr. Legislativo 28/85; Decr. 92.318/86);


f) Dinamarca (Decr. Legislativo 90/74; Decr. 75.106/74 Portarias 68/75 e 70/76);


g) Equador (Decr. Legislativo 4/86);


h) Espanha (Decr. Legislativo 62/75; Portaria 45/76);


i) Finlândia (Decr. Legislativo 86/72 Portaria 223/74);


j) França (Decr. Legislativo  87/71; Portarias 287/72 e 20/76; PN 55/76);


l) Itália (Decr. Legislativo  77/79; Portarias 203/81 e 226/84;


m) Japão (Decr. Legislativos 43/67 e 61.899/67 e 81.194/78; Portaria 92/78; PN 38/70 e 662/71; ADN 2/80);


n) Luxemburgo (Decr. Legislativo 78/79; Decr. 85.051/80; Portarias 413/80 e 510/85);


o) Noruega (Decr.-lei 501/69; Decr. 66.110/70; Decr. Legislativo 50/81; Decr. 86.710/81; Portarias 25/82 e 227/84);


p) Portugal (Decr. Legislativo 59/71; Decr. 69.393/71; Portaria 181/73; PN 132/73 e 105/74);


q) Suécia (Decr. Legislativo 93/75; Decr. 77.053/76; Portarias 44/76 e 5/79; PN 37/74; ADN 28/78).


� Examinamos a matéria em nosso livro intitulado "Desenvolvimento Econômico e Segurança Nacional - Teoria do Limite Crítico", prefaciado por Roberto de Oliveira Campos (Ed, Bushatsky, 1971).


� O "Caderno de Direito Econômico n° 3" (Ed. COAD/CEEU, 1985) com trabalhos de Alberto Venânio Filho, Almir de Lima Pereira, Attila de Souza Leão Andrade Júnior, Cario Barbieri Filho, Carlos Francisco Magalhães, Ives Gandra da Silva Martins, Luiz Felizardo Barroso, Luiz Olavo Baptista, Marcos Paulo de Almeida Salles, Sérgio Marques da Cruz e Sinval Antunes de Souza, dedicado ao tema "Disciplina Jurídica da Concorrência" contém sérias críticas à participação do Estado brasileiro no processo econômico.


� O jornal "O Estado de São Paulo", utilizando-se dos seguintes empresários, economistas e advogados: Antônio Ermírio de Moraes, Roberto Teixeira da Costa, Roberto Campos, Alain Belda, Ivan Mui ler Botelho, Cyro Penna César Dias, Guilherme Afif Domingos, Jorge Simeird Jacob, Jorge Gerdau Johanhpeter, Ives Gandra da Silva Martins, Paulo Rabelo de Castro e Luís Paulo Rosenberg, ofertou ao Governo Federal projeto para privatização rápida das deficitárias empresas estatais, até hoje, um ano e meio após sua divulgação, sem definição oficial sobre aceitação ou não da proposta (Revista do Instituto dos Advogados de São Paulo, ano II, volume 2).


� O artigo 1° da Lei 7.232/84 está assim redigido: "Esta lei estabelece princípios, objetivos e diretrizes da Política Nacional de Informática, seus fins e mecanismos de formulação, cria o Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN,  dispõe sobre a Secretaria Especial de Informática - SEI, cria os Distritos de Exportação de Informática, autoriza a criação da Fundação Centro Tecnológico para Informática - CTI, institui o Plano Nacional e Informática e Automação e o Fundo Especial de Informática e Automação".


� O artigo 2º da Lei 7.232/84 está assim redigido:


“Art. 2º: A Política Nacional de Informática tem por objetivo a capacitação nacional nas atividades de informática, em proveito do desenvolvimento social, cultural, político, tecnológico e econômico da sociedade brasileira atendidos os seguintes princípios:


I. ação governamental na orientação, coordenação e estimulo das atividades de informática; II- participação do Estado nos setores produtivos de forma supletiva, quando ditada pelo interesse nacional, e nos casos em que a iniciativa privada nacional não tiver condições de atuar ou por eles não se interessar; III. intervenção do Estado de modo a assegurar equilibrada proteção à produção nacional de determinadas classes e espécies de bens e serviços bem assim crescente capacitação tecnológica; IV. proibição à criação de situações monopolísticas, de direito ou de fato; V. ajuste continuado do processo de informatização às peculiaridades da sociedade brasileira; VI. orientação de cunho político das atividades de informática, que leve em conta a necessidade de preservar e aprimorar a identidade cultural do país, a natureza estratégica da informática e a influência desta no esforço desenvolvido pela Nação, para alcançar melhores estágios de bem-estar social; VII. direcionamento de todo o esforço nacional no setor, visando ao atendimento dos programas prioritários do desenvolvimento econômico e social e ao fortalecimento do Poder Nacional, em seus diversos campos de expressão; VIII. estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e técnicos para a proteção do sigilo dos dados armazenados, processados e veiculados, do interesse da privacidade e de segurança das pessoas físicas e jurídicas, privadas e públicas; IX. estabelecimento de mecanismos e instrumentos para assegurar a todo cidadão o direito ao acesso e à retificação de informações sobre ele existentes em bases de dados públicas ou privadas; X. estabelecimento de mecanismos e instrumentos para assegurar o equilíbrio entre os ganhos de produtividade e os níveis de emprego na automação dos processos produtivos; XI. fomento e proteção governamentais dirigidos ao desenvolvimento de tecnologia nacional e ao fortalecimento econômico-financeiro e comercial da empresa nacional, bem como estímulo a redução de custos dos produtos e serviços, assegurando-lhes maior competitividade internacional".


� No “Curso sobre o Modelo Político Brasileiro" editado pelo Instituto dos Advogados de São Paulo e o Governo Federal (PNDR), a matéria foi tratada no quarto título ("Separação de Poderes”), com proposta de reformulação constitucional, a fim de ofertar melhor defesa aos cidadãos (Ed. Forense, número especial, “Revista de Direito Constitucional e Ciência Política”, 1986). Foram seus autores: Francisco de Assis Alves, Maria Garcia, Celso Bastos, Ives Gandra da Silva Martins, Toshio Mukai e Gastão Alves de Toledo.


� O artigo 92 está assim redigido: "Para assegurar adequados níveis de proteção às empresas nacionais, enquanto não estiverem consolidadas e aptas a competir no mercado internacional, observados critérios diferenciados segundo as peculiaridades de cada segmento específico de mercado, periodicamente reavaliados, o Poder Executivo adotará restrições de natureza transitória à produção, operação, comercialização e importação de bens e serviços técnicos de informática.


§ 1°: Ressalvado o disposto no art. 10, não poderão ser adotadas restrições ou impedimentos ao livre exercício da fabricação, comercialização e prestação de serviços técnicos no setor de informática às empresas nacionais que utilizem tecnologia nacional, desde que não usufruam de incentivos fiscais e financeiros.


§ 2º: Igualmente não se aplicam as restrições do caput deste artigo aos bens (vetado) de informática, com tecnologia nacional cuja fabricação independe da importação de partes, peças e componentes de origem externa".


� Em nosso livro "Direito Econômico e Empresarial" (Ed. CEJUP/IASP, 1986), no parecer intitulado "Incentivos Fiscais na área de informática" (pgs. 49/71), discutimos algumas das inconstitucionalidades do referido diploma legal, no concernente, todavia, às restrições às empresas nacionais instaladas na Amazônia.


� Está o art. 7º da Lei 7.232/84 assim redigido: "Compete ao  Conselho  Nacional  de Informática e Automação: I- assessorar o Presidente da República na formulação  da Política Nacional de Informática; II- propor, a cada 3 anos, ao Presidente da República o Plano Nacional de Informática e Automação,  a  ser aprovado e anualmente avaliado pelo Congresso Nacional, e supervisionar sua execução; III— estabelecer, de acordo com o disciplinado no Plano Nacional de Informática e Automação, (vetado) resoluções específicas de procedimentos a serem seguidos pelos órgãos da Administração Federal; IV- acompanhar continuamente a estrita observância destas normas; V- opinar, previamente, sobre a criação e reformulação de órgãos e entidades, no âmbito do Governo Federal, voltados para o setor de informática; VI-opinar sobre a concessão de benefícios fiscais, financeiros ou de qualquer Outra natureza por, parte de órgãos e entidades da Administração Federal a projetos" do setor de informática; VII- estabelecer critérios para a compatibilização da política de desenvolvimento regional ou setorial, que afetem o setor de informática, com os objetivos e os princípios estabelecidos nesta Lei, bem como medidas destinadas a promover  a  desconcentração  econômica  regional; VIII- estabelecer normas e padrões para homologação dos bens e serviços de informática e para a emissão dos correspondentes certificados, ouvidos previamente os órgãos técnicos que couber; IX- conhecer dos projetos de tratados, acordos, convênios e compromissos internacionais de qualquer natureza, no que se refiram ao setor de informática; X- estabelecer normas para o controle do fluxo de dados transfronteiras e para a concessão de canais e meios de transmissão de dados para ligação a banco de dados e redes no exterior (vetado); XI- estabelecer medidas visando à prestação, pelo Estado, do adequado resguardo dos direitos individuais e públicos no que diz respeito aos efeitos da informatização da sociedade, obedecido o prescrito no art. 40; XII- pronunciar-se sobre currículos mínimos para formação profissional e definição das carreiras a serem adotadas, relativamente às atividades de informática, pelos órgãos e entidades da  Administração Federal, Direta e Indireta, e fundações sob supervisão  ministerial; XIII- decidir, em grau de recurso, as questões decorrentes das decisões da Secretaria Especial de Informática; XIV- opinar sobre as condições básicas dos atos ou contratos (vetado) relativos às atividades de informática; XV- propor ao Presidente da República o encaminhamento ao Congresso Nacional das medidas legislativas complementares necessárias à execução da Política Nacional de Informática; e XVI- em conformidade com o Plano Nacional de Informática e Automação, criar Centros de Pesquisa e Tecnologia e de Informática, em qualquer parte do Território Nacional e no exterior".


� O artigo 8º da Constituição Federal está assim redigido:


“Art. 86: Toda pessoa, natural ou jurídica, é responsável pela segurança nacional, nos limites definidos em lei".





� Manoel Gonçalves Ferreira Filho em parecer que fundamenta a representação citada declara: "Decorre, portanto, da Exposição de Motivos e do Projeto que a loteria não é, no sentido constitucional, de "segurança nacional". Descabe. por isso, subordiná-la ao Conselho de Segurança Nacional, a este vinculando Comissão Nacional de Informática - CNI, Secretaria Especial de Informática - SEI e Fundação Centro Tecnológico para Informática - CTI" (pg. 10 do parecer juntado à representação).


� Hans Kelsen ("Teoria da Norma Pura", Ed. Armênio Amádio, Coimbra, 4a. ed.).


� "Caderno de Direito Econômico nº 4", nosso estudo “Disciplina Jurídica do Capital e do Trabalho" (Ed. CEJUP/CEEU, 1986, pgs. 100/101).


� O artigo 32 da Lei 7.232/84 está assim redigido:


"Art. 32: Para os efeitos desta lei, consideram-se atividades de informática aquelas ligadas ao tratamento racional e automático da informação e, especificamente as de: I- pesquisa, desenvolvimento, produção, importação e exportação de componentes eletrônicos a semicondutor, opto-eletrônicos bem como dos respectivos insumos de grau eletrônico; II- pesquisa, importação, exportação, fabricação, comercialização e operação de máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital com funções técnicas de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, Comutação, recuperação e apresentação da informação, seus Respectivos insumos eletrônicos, partes, peças e suporte físico para operação; III- importação, exportação, produção, operação e comercialização de programas para computadores e máquinas automáticas de tratamento da informação e respectiva documentação técnica associada ("software"); IV- estruturação e exploração de bases de dados; V- prestação de serviços técnicos de informática.


§ 1º (vetado).


§ 2º: a estruturação, a exploração de bancos de dados (vetado) serão reguladas por lei específica".


� Já escrevemos sobre a matéria o seguinte: "Não percebem, por outro lado, que o "assegurar as garantias e direitos individuais", a que faz menção o art. 163, não se restringe à justa indenização em uma intervenção ou na monopolização de determinada atividade, mas, muito mais do que isto, exige a norma superior que os direitos e garantias à livre iniciativa sejam respeitados, em primeiro lugar.


Em outras palavras, o dispositivo determina que o Estado não pode declarar, de início, que um setor não é explorável pela iniciativa privada, por ser esta insuficiente, mas deve permitir que a iniciativa privada demonstre ser incapaz de organizar e explorar o referido setor.


Nem se diga que, em casos de urgência, o Estado não precisa questionar a capacidade ou não do segmento privado, posto que, por editais, pode outorgar prazo de oferta a setor privado, a fim de verificar se grupos teriam condições de atender os requisitos essenciais.


Assim sendo, a garantia e o direito individual, a que faz menção o art. 163, não são apenas os de justa indenização, mas os do próprio direito de explorar" ("Curso de Direito Empresarial", diversos autores, ed. CEJUP, 1986, pgs. 18/19).


� Os artigos 11 e 13 da Lei 7.232/84 estão assim redigidos:


"Art. 11: Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, Direta e Indireta, as fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e as demais organizações sob o controle direto ou indireto da União darão preferência nas aquisições de bens e serviços de informática aos produzidos por empresas nacionais.


§ único: Para o exercício dessa preferência, admite-se, além de condições satisfatórias de prazo de entrega, suporte de serviços, qualidades, padronização, compatibilidade e especificação de desempenho, diferença de preço sobre similar importado em percentagem a ser proposta pelo Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN à República (vetado)";


“Art. 13: Para a realização de projetos de pesquisa, desenvolvimento e produção de bens e serviços de informática, que atendam aos propósitos fixados no art. 19, poderão ser concedidos às empresas nacionais os seguintes incentivos, em conjunto ou isoladamente: I- isenção ou redução até 0 (zero) das alíquotas do imposto sobre a Importação nos casos de importação, sem similar nacional: a) de equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, com respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas; b) de componentes, produtos intermediários, matérias-primas, partes e peças e outros insumos; II- isenção do imposto sobre a Exportação, nos casos de exportação de bens homologados; III- isenção ou redução até 0 (zero) das alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados: a) sobre os bens referenciados no item I, importados ou de produção nacional, assegurada aos fornecedores destes a manutenção do crédito tributário quanto às matérias-primas, produtos intermediários, partes e peças e outros insumos utilizados no processo de industrialização; b) sobre os produtos finais homologados; IV- isenção ou redução até 0 (zero) das alíquotas do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros e sobre Operações Relativas a Títulos e Valores Mobiliários, incidente sobre as operações de câmbio vinculadas ao pagamento do preço dos bens importados e dos contratos de transferência de tecnologia; V- dedução até o dobro, como despesa operacional para o efeito de apuração do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, dos gastos realizados em programas próprios ou de terceiros, previamente aprovados pelo Conselho Nacional de Informática e Automação, que tenham por objeto a pesquisa e o desenvolvimento de bens e serviços do setor de informática ou a formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recursos humanos para as atividades de informática; VI- depreciação acelerada dos bens destinados ao ativo fixo; VII- prioridade nos financiamentos diretos concedidos por instituições financeiras federais, ou nos indiretos, através de repasse de fundos administrativos por aquelas instituições, para custeio dos investimentos em ativo fixo, inclusive bens de origem externa sem similar nacional".


� Hely Lopes Meirelles em parecer anexado à representação escreve: "Como a referida Lei não poderia ter feito distinção entre as empresas nacionais de capital genuinamente brasileiro e as empresas nacionais formadas com capitais e pessoas estrangeiros, mas com sede e administração no Brasil, também os artigos 11 e 13 não poderiam discriminá-las na "preferência nas aquisições de bens e serviços de informática aos produzidos por empresas nacionais", bem como na concessão de incentivo "para a realização de projetos de pesquisa, desenvolvimento e produção de bens e serviços de informática" (pg. 23).
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